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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARTA DE EDUCAÇÃO PROFTSSTONAL E TECNOT-ÓçICa

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILITA
PREGAO SRP 2512023

( P rocess o Ad m i n i strativo n" 23243.0067 7 7 I 2A22 44 )

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.'350/2023

O Instituto Federal Farroupilha, com sede na Rua Alameda Santiago do Chile, 195, Bairro -
Nossa Sra. das Dores, Santa Maria/RS, 97050-685 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n"
10.662.A7210001-58, neste ato representado pela Pró-Reitora de Administração Mirian Rosani
Crivelaro Kovhautt, nomeada pela Portaria de delegação de competência n" 1.22I de 17 de
setembro de 202L, SIAPE n" 3107587, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS PE 25/2023 , publicada no
Comprasnet em 10/0812023, processo administrativo n." 23243.00677712022-44, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta AIA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paraa eventual aquisição de

Materiais Químicos, especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão no

2512023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇÔES E QUAT\TITATWOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

Fomecedor: IMPORBIO - COMERCIAL IMPORIADORA CIENTIFiCA LTDA
CNPJ: 05.696.A29 I A0AL-73

Endereço: Rua Benedito Gonçalves Borges, 24A - Sala 03 * Cidade Planejada II
CEP : 12922^ 57 0 Município/LrF : BraganÇa Paulisfa/SP

Telefone: ( 1 1 ) 403 13 6A4 E-mail: imporbio@hotmail.com

{tem Descrição Llnidade de
Fornecirnento

Quantidade Valor Unitário Valor Clobai

4 CORANTE. TIPO

lxzut DE METTLENo
lAspecto fisico: po

lCaracterísticas

ladicionais: CI 52015
lGrau de puraza: analittça
U tilização : co loração em
microscopia e outras,
Acompanha FISPQ (

demais documentos
legalmente
cabíveis.
mínima: %
entrega. No
conter o teor
mínimo de

condições

Validade
no ato clz

rotuio rleve

p$reza
de

aÍrnaz efiamento. Unidade :

frasco contendo 25
gramas.

Frasco 25g 6 R.s 24,49 RS 146.e4

10 TELURITO DE
POTASSIO. Aspectc
físico: pó branco,
granular, inodoro e
higroscópico. Pesc

Molecular: SAt
ANIDRO: 253,79glmol:
composição química:
K2TeO3.XH2O; teor

mínimo de pureza: 90Yo:

característica adicional:
Reagente.
Número de referência
química: CAS
123333-66-4; Fomecidc
com FISPQ; Validade:
data de fabricação nãc
anterior à 6 meses da data

Grama t25 RÍ, 15"56 R$ 1.945,0ü
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de entrega ou prazo d(

validade
mínimo de 3 anos i
contar da data de entrega
O rótulo deve conter
dados de
identificação do produto
marca, fabricante,
número do lote, data de

fabricação,
validade e condição de

armazenamento.
Apresentação: frascc
resistente e opaco à
luz, contendo 25s

18 CORANTE.
AZUL

TIPO
DI

LACTOFENOL. Aspectc
físico: líquido
Utlhzaçáo: para
microscopia. Acornpanhe
FISPQ e demais
documentos legalmente
cabíveis.
Yalidade mínima: 3Á nc

ato da entrega. No rótulc
deve conter o teor
mínimo de
pvreza e as condições de

armazenamento.

Frasco 100m1
,\
L R$ 67,00 R$ I34,00

t9 CORANTE. TIPO
AZUL DE TOLUIDINA
Aspecto {isico: Pó
Característicsa
adicionais: CI152040
Referência química
CAS: 6586-04-5. Pesc

Molecular: 373.97.
Acompanha FISPQ c

demais documentos
legalmente cabíveis
Vaiidade mínima:3/o
no ato da entrega. Nc
rótulo deve conter o teot
mínimo de purcza e at

condições de
armazenamento.

Frasco 25g 4 R$ s9,00 R$ 236.00
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Unidade: frasco contendc
25u

20 lnucsrua ACIDA

lAspecto Físico: Pó

f 

CaracterÍsticas

ladicionais: C.I. 42685.

lcorante
lácido magenta com
| ^.
Itormula quimrca C:o

lH,zNNazOgSs. Fornecido

lcom FISPQ.

lVuliduOr, dara de

lfabricação não anterior à

6 meses da data de

entrega ou prazo de
validade mínimo de 3

anos a contar da data de

entrega. O rótulo deve
conter dados
de identificação do
produto, marca,
fabricante, número do
lote, data de fabricação,
validade e condição de
armazenamento.
Apresentação: &asco de

vidro âmbar
resistente, sontendo 25,

sramas ]

Frasco 25g 4 R$ 63.00 RS 2s2"00

24 CLORETO DE
ANTIMÔNIO. Aspectc
físico: pó brancc
cristalino. Pesc

molecular:
228,TI{ma1; Fórmule
química: SbCl3
(CLORETO DE
ANTIMÔNIO III); grau
de

pvteza mínimo: 99%;
característiça adicional:
reagente P.A.; número de

referência
quírnica CAS
rcA25-91-9. Acompanha
FISPQ. Yalidade mínima:

'/ono ato da

Grama 700 R$ 3,02 R$ 2"li'+,0CI
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lentrega. Rófulo dev<

çonter dados dr
identificação do produto
marca fabricante,
grau de p$reza, númerc
do lote, data de

fabncaçáo, validade (

condição de
alrnâzenamento.
Apresentação: frascc
resistente esguro e/ou
opaco, contendo
1009. Fomecedor vende
ern GRAMAS,
multiplicar 100 (frascc
100g) X Valor
t Initário

35 TRIFEMLTETRAZÓLI
O. Aspecto Físico: pd

branco, Levementr
amarelado. Peso

Molecular: 334,81g/mol
Grau de püÍeza mínimo
98%; fórmula química:
C19H15CiN4 (Cloretc
2, 3, 5 -Tri fe nll-2 -T etr azóli
o). Número de referêncie
química:
CAS 298-96-4. Fornecidc
com FISPQ; Validade:
data de fabricação nãc
anterior à 6
meses da data de entrega.
O rotulo deve conter
dados de identificação do
produto,
marca, fabricante,
número do lote, data de

fabricação, validade e

condição de
armazenamento.
Apresentação: frasco
resistente e opaco àluz,
contendo 10g.
Similar a Sigma Aldrich.

Grama 30 R$ 16,33 R$ 489,90

56 FOSFATO DE
POTÁSSIO. Aspectr

Quilograrna 6 R$ 79.90 RS 479,40
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lfisico: pó brancc
t.cristalino, inodoro
lFórrtula
i

lquímica KH2PO4

l{tutoNonÁsICo
ANIDRO). Pesc

molecular 136,09g/mol
teor
mínimo de pweza: 99a/e,

característica adicionai:
reagente P.A. Número de
referência química: CAS
7778-77-0. O rótulo deve

dados ele

identificação do
produtc, maÍca,
fabrícante, número dc
lote, data de fabricação.
validade e condição
de armazenamento.
Embalagem plástica
resistente e ooaca"

61 iODETO DE
POTASSIO, SAPECTC
FíSICO Po BRANCO
CzuSTALINO,
INODORO, FÓRMULA
QUÍMICA KI, PESC
MOLECULAR i66,01
TEOR DE
PUREZA P{."IREZA
MÍNIMA DE 99,50Á

CARACTERÍSTTCA
ADICIONAL
REAGENTE
P.A. ACS, NUMERO DE
REFERÊNCIA
QUÍMICA CSÁ
7681-11-0. Unidade:
frasco
de 254 gramas.Este
produto deverá sel

lornecido em frasco de

250 gramas
devidam ente identificado.
selado e rofulado cotr
lodas as informações

Grama 2AA4 R.S 0,79 R$; i.583,i6
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previstas na
legislação aplicada. Nc
momento da emissão da

nota de empeúo, z

administração
urtlhzaút 250 gramas para

compor um frasco. C

valor do frasco seré

obtido pelo
cálculo 250 gramas X R$
unitário.

70 Nitrato De Chumbo
Aspecto fisico: crista
branco, inodoro, pes(
molecular: 33L,21
g/mol, composiçãc
química: pb(no3)i
(chumbo ii), grau dt
pureza: pürezamínima
de 98Yo, característict
adicional: reagente p.a.
número de referênci:
química: cas
1A099-74-8. Unidade
Frasco plástico opaco d<

500 gramas. A emprese

fornece o
produto em grama,
portanto deverá sel

multiplicado 500 X
VALOR LINITARIO.

Grama 500 RS O,2I RS i0s.00

74 ACIDO SULFANÍLICO
Fórmula química:
C6H7NO3S, aspectc
fisico: pó cristalino
esbranquiçado ou crista.
incolor, peso molecular:
l73,l9glmol, grau dr
pureza:
pureza mínima de 99Ya

característica adicional:
reagente P.4., núrnero de
referôncia química: CAS
l2l-57-3. Acompaút
FfSPQ e demait
documentos
lesalmente cabíveis

Grama 754 R§ 0,26 R$ 195,00
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lVatiOaOe mínima: '/q nt

lato da entrega. No rótulc
ldeve conter o
I

teor rninimo de pureza

ldensidade e as condições
de armazenamento,
Unidade:
frasco de 25A gramas.
Este produto deverá sei
fornecido em frasco de
250 gramas
devidamente identifi cado.
selado e rotulado con
todas as informações
previstas na
legislação aplicada. Nc
momento da emissão da

nota de empenho, a

administração
utthzará 250 gramas para
compor um frasco. C
valor do frasco será

obtido pelo
cálculo 25A gramas X R$

unitário.
76 Brometo de ceti

trimetilamônio Aspectc
Físico: Pó Brancc
Cristalino, Fórmula

Química: (Ch3XCh2)15
N(BrXCh3)3, Pesc

Moiecular: 364,4
G/MOL, Grau De
Ptxeza: Pureza Mínima
De 99%. Número De
Referência Química: Cas

57-09-0
Unidade: Frasco de 10C

gramas.Acompanha
FISPQ e demait
documentos
legalmente cabíveis
Validade rnínima: 3/a nc
ato da entrega. No rótulc
deve conter o
teor mínimo de pureza.
densidade e as condições

ürama i0t) R$ 0,58 R$ 58,CIü
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de aÍTnazenamento.

Unidade:
frasco de 100 gramas
Este produto deverá ser

fornecido em frasco de

100 gramas
devidamente identificado.
selado e rotulado colx
todas as informações
previstas na
legislação aplicada. Nc
momento da emissão da

nota de empenho, a

administração
sttlizarâ 100 gramas para

compor um frasco. C
valor do frasco será

rbtido pelo
:álculo 100 gramas X R$
unitário"

79 ACIDO
ETiLENODIAMINOTE
TRACETICO (EDTA)
SAPECTO FÍSICO PC

BRÀNCO
CRISTALINO, PESC
MOLECULAR 372,24,
FORMULA QÚMICA
c10H14N208NA2.2H2
o (sAL DrssoDICC
DIHIDRATADO),
GRAU DE PIJREZA
PITREZA tvtÍi.tnwa pn
99olo,

CARACTERÍSTICA
ADICIONAL
REAGENTE ACS,
NUMERO DE
REFERÊNCIA
QÚMICA CSA
6381-92-6.Acompanha
FISPQ e demais
documentos legalmente
cabíveis. Validade
mínima: % no ato dz

entrega. No rótulo
deve conter o teor

Quilograma 6 R$ 135,00 RS 810,00
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mínimo de pureza e ar

;ondições dr

rrrnazenamento.Unidade :

:ntregue em frascr
;ontendo 1Ks.

80 CORANTE
VERMELHO DE
METILA. Aspecto fisico
po. Número de referênciz
CI
13020. Acompanhr
FISPQ e demair
documentos legalmente
cabíveis. Validade
mínima: % no ato dr
entrega. No rótulo deve
conter o teor mínimo de

pureza e

condição de

aÍrnazenamento. Unidade :

frasco contendo 25

sramas.

Frasco 25g 6 R$ 27,90 R$ 167,40

100 Nitrato de Prata, pesc

molecular 169,87 g/mol,
pureza mínima de 99,5o/o

reagente
P.A.; Aspecto fisico:
Cristal incolor.
transparente, inodoro;
Rótulo: dados de
identificação do produto.
marca fabricante, númerc
do lote, data de

fabricação e

validade. Número de

referência química: CAS
7761-88-S.Unidade:
frasco de25
gramas. Este produto
deverá ser fornecido em
frasco de 25 gramas

devidamente
identificado, selado e

rotulado com todas as

informações previstas na

legislação
aplicada. No momento da

Grama 450 RS 6,40 RS 2.880,00
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emissão da nota dr
empenho, r.

admini straç áo utrlizaút 2 5

gramas para compor uÍx
frasco. 0 valor do frasçc
será obtido pelo cáiculc
25

sramas X R$ unitário.
10i CLORETO DE ZINCO

Aspecto físico: grânulc
branco cristalino
higroscópico,
inodoro, peso molecular
l36,29glmo1. Fórmulz
química: ZnCl2
ANIDRO. Grau de
pureza mínima: 97%
Característica aclicional:
reagente P.A. Número de

referência
química: CAS 7646-85-7
Acompanha FISPQ
Validade mínima: 3/q nc
ato da
entrega. Rótulo devt
conter dados de

identiÍicação do produto
marca fabricante,
número do iote, data de

fabricação e validade.

Grama 6050 R$ 0,08 R$ 484,00

119 ACIDO SALICILICO
Aspecto fisico: pd

cristalino branco. Pesc

molecular
138,12g1mo1. Fórmulr
química
HO.C6H4.COOH
ANIDRO; Grau dt
pl§eza mínima:
99%; característice
adicional: reagente P.A.
Número de referênciz
química: CAS 69-
72-7. Acompanha FISPQ
e demais documentot
legalmente cabiveis
Validade

Quilograma 4 R$ 160,00 R$ 640,00
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2.2. A listagern do cadastro de reserva referente âo presente registro de preços consta

como anexo a esta Ata.

3. ORGÃO GERENCIADOR E PÀRTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal Farroupilha - Reitoria.

3.2. São unidades participantes do registro de preços:

Item n" Argãos Participantes Q.uantídade
Á+ AlegreteiRS {2)

Júlio de Castilhosr'RS (1)
Santo ÀngeiolRS (1)
Santo Aueusto/RS (2)

6

10 AlegretelRs í25)
Santo ÀneeloiRS ( 100)

t25

Reitoria
mínirna: 3Á no ato dz

entrega. Rótulo deve
conter dados de

identifi cação do produto,
marca fabricante, grau de

pureza, número do lote.
data de fabricação.
validade e

condição de

armazenamento.
Apresentação: frasco de

nlástico resistente escuro
17t MOLIBDAIO DE

sÓolo, ASPECTC
FÍSICO Po tsRANCC
CRISTALINO, PESO
MOLECULAR 24I,95.
FORMULA QUÍMICA
NA2MOO4.2H'2o-
(DrHrDzuirADO),
GRAU DE PUREZA
PUREZA MÍNIMA DE
99Ya,

CARACTERiSTICA
ADICIONAL
REAGENTE P.4.,
NIUMERO DE
REFERÊNCIA

QUÍMICA CSA
1A102-40-6

Grama i 200 R$ 0.s2 R$ 624.00

VALOR TOTAL DO FOR]\{ECEDOR: R§i I 3.343.80
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18 AlegreteRS i1)

Santo AnselolRS (1)
2

19 Alegrete,'RS (1)
São Vicente do SuliRS (l )

Jutrio de Castilhos/RS (1)
Santo Ânselo/RS {i)

4

20 AlegreteiRS (1)
São Vicente do Sui/RS (i )

SantaRosalRS (l)
Santo ÂneelolRS (1)

4

24 AlegretelRs (200)
São Vicente do SuliRS (500)

700

35 AlegreterRs {10)
Sâo Vicente clo Sul/RS (20)

30

56 AlegretelRS (1)
Sâo Vicente do SuliR.S (1)
Júlio de Castilhos/RS (i )

Santa Rosa/RS (1)
Santo ÂneelcllRs (2)

6

64 Alegrete,iRS (500)

São Vicente do Sui,&.S (4)
PanambiiRS (500)

Santo Àngelo/RS (500)
Santo AugustolRs (500)

2004

7A Panambi,/RS (50ü) 500

74 Alegrete/Rs (250)
Santo Ângelo/RS {250)
Santo Augusto/Rs (250)

754

76 Santo Augusto/Rs (100) 100

79 São Vicente do Sul/RS (2)
Santo ÂngelolRS (2)
Santo AueustoiRS í2)

6

80 AleppeteiRS (l)
São Vicente do Sul/RS ( t)

JaguariiRS ( 1)

Sânto Ângelo/RS ( 1)

Santo AueustoiRS (2)

6

100 r\legreteiRs ( I 00)
.trúiio de Castilhos/Rs (50)

Santo AngeloiRS (200)
Santo Aususto/'Rs ( lÜ0)

45A

101 AlegreteiRs (5CI0)

Santa Ros#RS (50)
Santo Âneelo/RS (5500)

6050

119 AlegreterRS (1)
PanambiiRS ( I )

4
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Santo Ângelo/RS (2)

t7t São Vicente do Sul/RS (1000)
Santo ÂnseloiRS (200)

120t)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua vaiidade, poderá ser utilizada por quaiquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justifrcada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892, de 2013.

4.1.1" A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo

para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos orgãos e pelas entidades que não

participararn do registro de preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização

da ata de registro de preços, conflorme estabelecido em ato do Secretário de

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes"

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, ao máximo de cinquenta por cento dos quantitativos

dos itens do inskumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para

c órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não

participantes que eventualmente aderirem.

4.4.L Tratando-se de item exclusivo para microempresa,s e empresas de pequeno

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei no i1.488, de 2047, o órgão

gerenciador somente uttorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida

pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse

o limite de R$ 80.000,0ü (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n" 295112A11 - P).

4.5. Ao órgão não participante que adedr à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penaiidades
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
conkatações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autonzação do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua

assinatura pela autoridade competente, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração reabzará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.
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6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
conkato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.I,6.7.2 e 6.7.4

será formalizada por despacho do órgão gerenciador, assogurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maioq que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justif,icados:

6.9.1. por razáo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fomecedor.

7. DAS PEN-ALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços enseiará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

7.1..1. As sancões do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro dereserua.

em pregão para registro de preços {"lue, convocados, não honrarem o colnpromisso assumido

injustificadamente. nos teilnos do art. 49, § 1* do Decreto n' l$.024/19.

7.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes

do descumprimento do pacruado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do

Deçreto n' 7.89212013). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

colltratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo orgão

participante a aplicação da penalidade (art. 6", Parágrafo único, do Decreto flo
-t.892t2013).

7.3. () órgão participante deverá r,:omunicar ao órrgão gerenciador qualquer das

oconências previstas no aú.20 do Decrcto n" 7.89212013. dada a necessidade de

instauração de procedimeilto para cancelamento do registro dçr fornecedor.
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8. CONDrÇOES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e dernais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1'do art. 65 da Lei f 8.666193, nos termos

do art. 12, §1'do Decreto n" 7892113.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos liçitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do

Decreto n.7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Atâ foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos particípantes (se houver).

Representante do IFFar
Ordenaciora de Despesa
Mirian Rosani Crivelaro Kovhautt
CPF: XXX.622"43ü-l{]{
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